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1.1. o O DE IPUEIRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.680.846/ooor-69, neste ato representado neste ato representado pelo

secretario de Governo, Sr. Francisco Souto Vasconcelos, no uso de suas atribuições, TORNA
prinr,róó que se encontra aberta nesta unidade, CHAMAMENTO PUBLICO PARA

CREDENCIAMENTo DE LEILoEIROS OFICIAIS PARA A REALZAÇÃO DE LEILÕES

DESTINAD9S A ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE IPUEIRASiCE.

LEILOES DESTINADOS A ALIENAÇÃO DE BENS trlÓVetS DE PROPRIEDADE
DE
DA
Lei

z.L. O presente CREDENCTAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARAA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE, Fundamenta-se no art. 31, 74,lV e 79,l, da

14.133 de ro de abril de 2o2\.

Município de Ipueiras-cE : https : I I httpst I lwww.ipueiras.ce.gov.br.
3.2. iodas "i irrfo.-"ções sobre o presente procedimento auxiliar poderão ser obtidas no

óepartamento de Licitações, situado no Parque da Cidade José Costa Matos, 01, centro,

IPUEIRAS/CE, CEP 6z.z3o-ooo;
3.3. os arquivos contendo a proposta e a documentação de Habilitação serão recebidos pelo

óepartamenio de Licitações da Piefeitura Municipal de Ipueiras/CE, através do Sistema de

Credenciamento da plataforma de Licitações Eletrônicas Licitanet, disponível no link

www.Iícitanet.com.br, no período de zo de Maio de ZOZ6 à ZO de Maio de 2027'

3.1. O Edital de Registro Cadastral e seus

no endereço descrito no subitem a seguir,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE.

4.7. O presente Edital destina-se ao CRED

nner,zeiEo DE LEILÓES DESTINADOS À

anexos estão disponíveis na íntegra para pesquisa

como também na Internet, no sítio eletrônico do

ENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA

ALIENAÇÃO MÓVEIS DE PROPRIEDADES DA

5.1. Poderão participar deste processo os interessados que atenderem a todas as exigências

contidas neste edital e seus anexos.

s.2. Fornecedores previamente cadastrados na Plataforma de Licitações Eletrônicas

Licitanet, disponível no site www.licitanet'com'br'

S.3. Poderão participar deste credenciamento leiloeiros, na condição de pessoas físicas ou

3uriaicas devidamente inscritas naJunta Comercial do Estado do ceará.-5.4. 
O credenciamento vigerá por 12 (doze) meses, contados da data da homologação

da inscrição no cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL'

5.5. Os l,eiloeiros que tiverem a inscrição homologada pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE IpUEIRAS/CE serão cadastrados e ordenados mediante ordem de classificação dos

credenciados será de acordo com a apresentação dos documentos na plataforma

LicitaNet e o deferimento da administração;

S.6. O cadastro será realizado de forma a se estabelecer a ordem de designação e o

rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguido, mantendo-se a sequência' a

começar pelo Primeiro cadastrado;
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S.T. O Leiloeiro que rejeitar a designação, ou que estiver impedido pela

Comercial do Estado do Ceará de realizar leilões, perderá a vez, situação
chamado o próximo da de ordem de designaçáo;

S.8. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posiçáo será ocupada pelo próximo
na ordem de classificaçáo, reordenando os demais;

5.g. PeIa prestaçáo de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de até 50/o cinco
por cento sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante
no ato do leilão;
5.1o. Náo cabe a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE qualquer responsabilidade
pela cobrança da comissáo devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo

LEILOEIRO para recebê-la;
5.rr. Caso náo ocorra a efetivaçáo da finalizaçáo da venda por erro nas publicações

legais, ou ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, a
comissão será devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso

de qualquer espécie por parte desta prefeitura.

5.:,.2. Caso a efetivação da arremataçáo, com a entrega do bem ao arrematante, no

prazo legal, náo se realize por culpa exclusiva da prefeitura, a comissão deverá ser

devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este "direito ao ressarcimento do

respectivo valor", a ser efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL.

5.13. O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas,

contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos

e demais despesas que se façam necessárias à execuçáo dos serviços contratados;

6.r. Estaráo impedidos de participar de qualquer fase do certame os fornecedores que se

enquadrem em quaisquer das situações a seguir:
a) Que não atendam a todos os requisitos neste edital;
b) Impedidos de licitar ou contratar com a Prefeitura de Ipueiras/CE ou, que tenham sido

declarados inidôneos, nos termos do Artigo 156, III e IV da Lei Federal no r4'r33lzozt;
c) Destituídos ou suspensos do exercício da funçáo.

T.L. Em decorrência das decisões relacionadas com o presente credenciamento, nos termos

dos artigos 764 e 165 da Lei no t4.73312o2r, é facultada a interposiçáo de:

I. IMpUGNAÇÃO: qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicaçáo da Lei t4.t33lzoz1 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus

termos, devendo protocolar o pedido até de 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do

certame, diretamente através do e-mail cpl.ipueiras@gmail.com;
II. RECURSO: no prazo de até o3 (três) dias úteis contados da data da intimação do ato ou

da Iavratura da ata pela Comissáo Permanente de Licitação e Julgamento, diretamente através

do e-mail cpl.ipueiras@gmail.com, em face de:

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificaçáo de interessado ou de inscriçáo em

registro cadastral, sua alteraçáo ou cancelamento;
b) Julgamento das ProPostas;
c) Ato de habilitaçáo ou inabilitação de licitante;
d) Anulaçáo ou revogaçáo da licitação;
e) Extinçáo do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.

III. PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO: O pedido de reconsideraçáo deverá ser apresentado no

prazo de o3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçáo, relativamente ao ato do qual náo

caiba recurso hierárquico.

Jr"tu- -É-
em q7/seÍa
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7.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgad
eletrônico da Plataforma Licitanet, no prazo de até o3 (três) dias úteis, limitando ao

útil anterior à data da abertura do certame;

7.3. A intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo, e

o prazo para apresentaçáo das razões recursais será de o3 (três) dias úteis a contar da data de

intimação ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçáo ou, na hipótese de adoçáo de

inversáo de fases previstas no § to do art. tT, daLei t4.t33/2o21, o prazo será contado da data

de julgamento;

7.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou decisáo no prazo de o3 (três) dias úteis,

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de ro (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos;

7.5. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas do ato insuscetível de

aproveitamento;
7.G. As contrarrazóes poderáo ser propostas pelos interessados no Prazo de o3 (três) dias

úteis contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do recurso;

T.T. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

\./ interesses;
7.8. Não caberá mais de um recurso sobre a mesma matéria por parte de um mesmo licitante,
bem como náo caberá recurso em mesmo grau sobre matéria já decidida;

T.g. Náo seráo acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante náo habilitado legalmente ou identificado no processo para

responder pelo interessado.

8. . DA FORMA DE APBS-SENIAçÃO DCIg,P9çUMENT.OSE .:f, 
T,

B.r. Quanto à apresentação dos documentos:
I. Os documentos da proposta e de habilitaçáo deveráo ser apresentados digitalmente,

através de campo específico da Plataforma Licitanet;
II. Náo seráo aceitos documentos com rasuras, ilegíveis, bem como fotocopiados por

intermédio de papel térmico;
III. Os documentos, inclusive os Atestados de Capacidade Técnica, deveráo ser emitidos em

favor do interessado (empresa solicitante).
8.2. Quanto à confirmação de certidões via Internet:
I. euando a certidáo for emitida por sistema eletrônico, sua aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade pela Internet ou perante o órgáo emissor.

8.S. Do prazo de validade dos documentos:
I. É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

II. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo

período de 6o (sessenta) dias, a contar da data de sua emissáo, em conformidade com os

emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados os documentos com

prazos indeterminados previstos em lei;
III. Os interessados deveráo estar cientes da legislação que rege os prazos de validade das

certidões emitidas pelos respectivos órgáos federais, estaduais e municipais.
B.+. Da prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal:
I. Os interessados deveráo obedecer ao que determina a legislação específica do Estado e

Município de seu domicílio.
B.s. Quanto à apresentaçáo dos Atestados de capacidade Técnica:

I. Náo seráo aceitos Atestados de Capacidade Técnica, emitidos pelo próprio interessado,

bem como por empresas que possuam ligações societárias com o interessado.
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CONSIPUINDO O NOVO TEMPO
(J
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9.1. Os interessados deveráo apresentar os documentos abaixo:
I. Arquivo de Proposta, conforme o Modelo gerado automaticamente
Licitanet, ou modelo próprio do licitante, devidamente assinado;
II. Registro Comercial, no caso de firma individual;

pela Pla

III. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e último Aditivo em vigor devidamente
registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado do documento de eleição dos administradores;
IV. Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da

diretoria em exercício;
v. Prova de inscriçáo no cadastro Nacional de PessoaJurídica - cNPJ;

VI. Prova de matrícula na Junta Comercial do Estado do Ceará, nos termos do Decreto

Federal no zr.g9rltg3z (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA), ou Declaração emitida pela Junta
Comercial do Estado do Ceará ou documento equivalente que comprove a regularidade
do Leiloeiro, e, determinando a data da matrícula do requerente como leiloeiro oficial.
VII. Cópia da Carteira de ldentidade do licitante ou outro documento oficial equivalente.

VIII. Cópia do Cadastro da Pessoa Física - CPF;

\-, Ix. prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidáo Negativa

de Débito expedida pela Prefeitura Municipal, do domicílio ou sede da proponente;
X. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

Iicitante, expedida pelo órgão competente;
XI. prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos Federais;

XII. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de

débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho;
XIII. Certidáo que prove a regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

consoante disposição do art. 195, § 30, da Constituição Federal;

9.2. QUALIFICAçÃO ECONOMICA FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de efeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

Iicitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 40 da Lei no

S.Z6+ltgZt. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de

insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante;

9.3. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA
a) Apiesentaçáo de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovaçáo de que o

proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto

do credenciamento, ou seja, ter realizado Leiláo de Bens Móveis e/ ou imóveis para a

Administração Pública. A comprovaçáo será feita por meio de apresentação de no mínimo

or (um) atestado, devidamente assinado.

g.4. Disposições Gerais da Habilitação:
I. Os documentos que náo possuírem prazo de validade, somente seráo aceitos com data de

emissáo náo superior a 6o (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para

apresentaçáo das propostas, exceto comprovante de Inscriçáo no CNPJ e/ou CPF e, Atestados

exigidos na Qualificação Técnica.
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1o.1. O fornecedor interessado em participar do credenciamento, deverá
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licitanet, através do link www.lici
fornecedor interessado em participar do credenciamento poderá realizar um C
1,o.2. O arquivo modelo da proposta e a documentação de habilitação deverão ser
encaminhados através do botáo "Habilitanet" e "Proposta Final" da Plataforma Licitanet.
to.z. Caso surjam dúvidas em relação ao cadastro ou utilização da Plataforma Licitanet, o

fornecedor deverá entrar em contato através dos canais de atendimento disponíveis na página
inicial da Plataforma.

11.1. Durante a análise da documentação, a Comissão Municipal de Licitações poderá convocar
os Interessados para quaisquer esclarecimentos, porventura necessários, para elucidar
possíveis dúvidas verificadas durante o processo de análise e julgamento das inscrições ao

Credenciamento;
7t.2. Durante a análise da documentação, a Comissáo Municipal de Licitações exigirá estrita
observância de todos os requisitos de pré-qualificaçáo previstos no Edital;
Lr.z.t. A ordem de classificação dos credenciados será de acordo com a apresentação

V dos documentos na plataforma Licitanet e o deferimento da administraçáo.
11.3. Concluída a análise, o resultado do julgamento será publicado, através de Ato Público, e

a partir desta data, passa a vigorar o prazo de o3 (três) dias úteis para apresentaçáo de recurso

contra decisão de habilitaçáo ou inabilitaçáo;
1t.4. Esgotados os prazos de recurso, o Município publicarâ a relação do(s) Credenciado(s)

decorrente daquela Sessáo;
11.5. Aos interessados aptos, o Município expedirá Termo de Credenciamento junto ao

Município de Ipueiras-CE .

rr.6. O Credenciamento terá validade até 20 de maio de 2026.
L7.7. Da Sessáo Pública de recebimento, abertura e julgamento das propostas, será lavrada ata

com assinatura dos presentes;
rr.B. O resultado do julgamento dos inscritos se fará através do Diário Oficial do Estado, no

Site da www.licitanet.com.br, https:// https://www.ipueiras.ce.gov.br/ e https://municipios-
licitacoes.tce.ce br licitacao abertas
...t.':; .' t .: :

tZi",':'.'

t2.L. Serão classificados todos os fornecedores que atenderem aos requisitos e condições

previstas neste edital e a Comissão Municipal de Licitações elaborará a lista dos fornecedores

que seráo convocados segundo os critérios do item seguinte;
12.2. Uma vez definida a necessidade de prestaçáo de serviço, a Comissáo Municipal de

Licitações convocará o credenciado na ordem de credenciamento, ficando o fornecedor

convocado, apto a formalizar o contrato de prestação de serviços com o Município;
r2.3. Caso o fornecedor convocado esteja irregular ou se recusar a assinatura do Contrato,

proceder-se-á a convocação do próximo da lista, seguindo a ordem definida no sorteio.
t2.4. Caso náo haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestaçáo dos serviços

devidamente solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista,
será chamado o próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior
para a posiçáo final da Iista de CREDENCIADOS, desde que a solicitaçáo ao referido
CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a o5 (cinco) dias úteis da data em que

seráo realizados ou terão início os serviços.
t2.5. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de

CREDENCIADOS seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este

CREDENCIADO náo tenha disponibilidade para a prestaçáo dos serviços solicitados, este

dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação, mas
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manterá sua colocaçáo na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser
na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com
posicionado ou com os demais, sucessivamente.

1$'; :,,r",Dfl,'

13.1. A Contrataçáo será efetivada por meio da assinatura do contrato de prestaçáo de serviço,
que conterá, dentre suas cláusulas, as de Obrigações do fornecedor e Obrigações do Contratante,
com fundamento no art. 79, caput da Lei Federal no t4.t33/2o2t, após regular realização de

processo administrativo, conforme Minuta de Contrato - ANEXO XX, parte integrante deste
edital;
l3.2. O Contratado deverá assinar o contrato de prestação de serviço no prazo de oz (dois)
dias, contados da sua convocaçáo, podendo tal prazo ser prorrogado por uma única vez, a
critério do Contratante;
13.3. A recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo previsto no subitem
anterior, sujeitará o credenciado à penalidade de descredenciamento, sem prejuízo das demais
sanções estabelecidas no art. 155 da Lei no t4.t33l2o2l;
13.4. Caso o fornecedor convocado se recusar a assinatura do Contrato, proceder-se-â a

convocação do próximo da lista de credenciados, seguindo a ordem definida no sorteio;
13.5. O contrato de prestação de serviço terá vigência durante todas as fases preparatórias, de

execução e de prestaçáo do serviço previamente definido;

l.4. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMEMTOI , . ; { -

t4.7. O Credenciamento do fornecedor terá vigência máxima atê zo de maio de zoz7, contados

a partir da data de expedição do Termo de Credenciamento;
14.2. O Credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por ato formal e unilateral do

CREDENCIANTE, em conformidade com o disposto na Lei n. r4.l3.312o2t, após comunicado

expresso, com antecedência mínima de o5 (cinco) dias, sem prejuízo dos serviços já prestados

e sem que caibam ao CREDENCIADO quaisquer direitos, vantagem e/ou indenizaçáo.
t4.3. O acompanhamento da execuçáo dos serviços prestados será de responsabilidade do

servidor designado pelo CREDENCIANTE, cabendo a este registrar as intercorrências
porventura no processo de leilão.

15.
15.1. Pela prestaçáo de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de atê 5o1o (cinco

por cento) sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante
no ato do leiláo.
15.2. Náo cabe a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE qualquer responsabilidade
pela cobrança da comissáo devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo

LEILOEIRO para recebê-la.
15.3. Caso náo ocorra a efetivaçáo da finalização da venda por erro nas publicações

legais, ou ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por determinaçáo judicial, a
comissáo será devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso

de qualquer espécie por parte desta PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE.

15.4. Caso a efetivaçáo da arremataçáo, com a entrega do bem ao arrematante, no prazo

legal, náo se realize por culpa exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE, a

comissão deverá ser devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este "direito ao

ressarcimento do respectivo valor", a ser efetuado pela PREFEITURA.
r5.5. Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL

DE IPUEIRAS/CE efetuará o ressarcimento referente ao valor líquido apurado pelo

LEILOEIRO, creditando-se em sua conta corrente.
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te a PREFEITURA do pagamento 'aa g.Krssáo"
no zz.4z7 d,e 10 de fevereiro de'ké33, 'bem

15.6. O LEILOEIRO renuncia expressamen
prevista no artigo z4 do Decreto Federal
como todas as despesas com anúncios, catálogos, mala direta, etc. recebendo somente a

comissão de So/o (cinco) por cento sobre o valor da venda, diretamente do arrematante.
tS.T. O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições
à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais

despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados.

16.r. Os bens seráo vendidos somente à vista, nas condições fixadas no regulamento do

leilão. O leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao

pagamento do bem arrematado, conforme especificado abaixo:
16.2. No ato da arremataçáo, o arrematante entregatâ oz (dois) cheques em garantia de

caução ao leiloeiro, sendo:
t6.z.t. Um cheque, correspondente a too/o (dez) por cento do valor do lance vencedor,

a título de sinal.
\-/ L6.2.2. O outro cheque, correspondendo até So/o (cinco) por cento do valor do lance

vencedor, a título de comissáo ao leiloeiro oficial.
16.3. Em atê z4 horas após a realização do leilão, o arrematante deverá depositar em

espécie ou transferência eletrônica (TED, DOC ou PIX), o VALOR INTEGRAL DO LANCE,

mais o VALOR DE ATE 5olo (CINCO) POR CENTO do lance em conta informada pelo

leiloeiro A TÍTULO DE COMISSÁO, em conta mantida pelo leiloeiro, por meio de depósitos

identificados.
16.4. Os comprovantes de depósitos devem ser apresentados ao leiloeiro, para que esta,

após confirmaçáo dos pagamentos, proceda à devolução dos cheques oferecidos em caução.

16.5. Se transcorrido o prazo de +B horas e os depósitos não forem efetivado pelo

arrematante, este será considerado desistente e a venda será cancelada. Nesse caso, os

cheques oferecidos em caução teráo a seguinte destinação:
16.5.r. Cheque no valor de too/o (dez) por cento do valor do lance vencedor: será

recolhido ao Contratante a título de multa;
t6.5.2. Cheque no valor de até 5olo (cinco) por cento do valor do lance vencedor: será

utilizado para pagamento da comissáo do leiloeiro.
16.6. O leiloeiro deverá recolher ao Contratante, até o 1so 1décimo) dia subsequente à

\-/ realização do leilão, o produto da arrematação dos leitões realizados, em conta indicada

pelo Contratante, acompanhado de relatório analítico de prestação de contas, cópias das

notas de venda/arremataçáo, dos termos de renúncia à comissáo de responsabilidade do

Contratante e demais documentos previstos em lei.
t6.7. O Contratante terá o prazo de até o5 (cinco) dias úteis para comprovar o depósito

em conta do valor total do lance repassado pelo leiloeiro bem como liberar os documentos

finais de transferência dos bens móveis arrematados. Neste caso, será de competência do

leiloeiro o repasse de tais documentos ao arrematante bem como a liberaçáo dos bens

móveis.
16.8. A comissáo paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo

de oz (dois) dias úteis contados a partir da comunicaçáo do fato, na hipótese em que,

por decisáo judicial ou do Contratante, seja anulado ou revogado o leilão.

LT.t. A prestaçáo dos serviços, objeto deste credenciamento deverá ser re

hora designados pelo MunicíPio;
alizado em local e
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rT.z. Correrão por conta do Contratado todas as despesas e custos diretos e indi
como: SeguroS, vigilância, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

decorrentes da execuçáo do objeto do contrato'

rB.r. As normas disciplinadoras deste credenciamento seráo interpretadas em favor da

ampliaçáo do número de fornecedores interessados, respeitada a igualdade de oportunidade

entre os candidatos, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança

do credenciamento;
tB.z. É facultada à Comissáo Permanente de Licitaçáo, em qualquer fase do credenciamento,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

18.3. O interessado intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverâ fazê-lo

no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de indeferimento do

credenciamento;
L8.4. O náo atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do interessado em se credenciar, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata

\-, compreensão de seu pedido de credenciamento;
18.5. Das sessões públicas de processamento do credenciamento seráo lavradas atas

circunstanciadas, a serem assinaladas pela Comissáo e pelos candidatos presentes;

18.6. Recusas ou impossibitidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na

própria ata;
7B.T.O resultado deste credenciamento e os demais atos pertinentes a ele, sujeitos à

publicaçáo, seráo divulgadas em um jornal de grande circulação e Diário Oficial do Estado do

Ceara e nos sites, no seguinte endereço eletrônico https://www.ipueiras.ce.gov'br/ e

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php llicitacaolabertas
r.8.8. Os casos omissos do presente edital seráo solucionados pela Comissáo, em conformidade

com a Lei t4.t33/2o2l e legislaçáo do direito privado aplicáveis ao caso.

tais
s

19. DOSANEXOS
19.1. São partes integrantes do presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar
Anexo II - Solicitaçáo de Credenciamento
Anexo III - Declarações
Anexo IV - Minuta de termo de credenciamento
Anexo V - Minuta de Contrato
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